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PROJETO DE LEr No. s8/2026

lnstitui a Campanha Permanente de

Orientação e Conscíentização sobre o

Descarte Adequado de Resíduos

Sólidos no Município de Marechal

Floriano e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARECHAL FLoRIANo, EÍADo Do ESPíRITo

SANTO, no uso de suas atribuições constitucionais faz saber:

Art. 1". Fica instituídâ, no âmbito do Níunicípio de Marechal Floriêno, a

Campanha Permanente de Orientação e Conscientização sobre o Descarte

Adequado de Resíduos Sólidos.

Art. 2'. São objetivos da Campanha permanente de Orientação

Conscientização sobre o Descartê Adequado de Resíduos Sólidos:

| - oferecer aos munícipes informações sobre a separação correta dos resíduos;

ll - conscientizâr a população sobre a importância dâ coleta seletiva e

separação dos resíduos sólidos conforme suã constituição ou composição;

lll - conscientizar a população quanto ao descãrte correto de resíduos que

ocasionam riscos aos coletores;

lV- informar a população sobre os dias e horários da coleto do lixo e da coleta

reciclável.
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Art.30. O estabelecimento da forma e do conteúdo da Campanha ficarão a

critério dos órgãos municipãis competentes, podendo ser rêgulamentado pelo

Poder Executivo.

ParágraÍo único. O Poder Executivo Municipal poderá constituir parcerias

com a iniciativa privada para desenvolver em conjunto as ações e os serviços

Campanha correspondentes à Permanente de Orientação e Conscientização

sobre o Descarte Adequado do Lixo

Art.4". As despesas decorrentes com a execução dã presente lei ocoÍrerão

por conta das dotações próprias, suplemêntadas, se orçamentárias necessário.

Art.5'. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Marechal Floriano. 03 de junho de 2026

MARTIM IGUEL TRARBACH
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JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem por objetivo instituir a Campanha Permanente de Ori-

entação e Conscientização sobre o Descarte Adequado de Resíduos Sólidos no Muni-

cÍpio de Marechal Floriano. A destinação incorreta de resÍduos sólidos repre-

senta um dos principais desafios ambientais enfrentados pelos municípios

brasileiros. gerando impactos negativos ao meio ambiente, à saúde pública, à

limpeza urbana e à qualidade de vida da população. Nesse contexto, a consci-

entização da sociedade acerca da correta separação e destinação dos resíduos

constitui importante instrumento de educação âmbiental, contribuindo para

a redução da poluição, para o fortalecimento da coleta seletlva e para o au-

mento da reciclagem de materiais reaproveitáveis.

Além disso, a ampla divulgação dos serviços municipais de coleta de resíduos

sólidos possibilita maior pârticipação dâ população, reduzindo o descarte

irregular em vias públicas, terrenos baldios, áreas rurais e cursos d'água.

A proposta possui caráter eminentemente educativo e orientativo, não

impondo obrigações específicas ao Poder Executivo, mas apenas instituindo

uma diretriz dê conscientização pêrmanente em benefício da coletividade e dã

preservação âmbiental.

Pela relevância da matériâ, submeto este projeto à apreciêção dos nobres

pares desta Casa de Leis, contando com sua âprovação.

Marechal Floriano, 03 de nho de 2026

MARÍI TPÁRBACH
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